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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

1.1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1.1 - Da definição do objeto: 

Aquisição de equipamentos médicos, hospitalares, informática, ar condicionado e móveis para 
escritório, relativos à Emenda Parlamentar n.º 25170010, Proposta n.º 13878.910000/1240-02, 
destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Mirandópolis. 

1.1.2 - A descrição do item e a quantidade para aquisição encontram-se descrita a seguir:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

Valor  
Unitário 

 Estimado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

01 

Computador (Desktop- Básico)  

Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador desktop 
com processador no mínimo que possua no 
mínimo 4 Núcleos, 8 threads e frequência de 3.0 
GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB 
interface PCIe NVMe v.2, memória RAM de 8 GB, 
em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddí4 2666MHz ou superior operando em 
modalidade dual CHANNEL. A placa principal 
deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 
HICROBTX, conforme padrões estabelecidos e 
divulgados no sítio www.formfactors.org, 
organismo que define os padrões existentes. 
Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 
superior. Possuir sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador instalado no 
gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá 
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir 
suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no 
mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 
digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. 
Unidade combinada de gravação de disco ótico 
CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 
com fio e mouse uSB.800 DPI, 2 botões, scroll 
com fio. Monitor dê LED 19 polegadas 
(WideScreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), 
entradas de vídeo HDMI e display PORT, ângulos 
de visão vertical e horizontal mínimo de 1780. 

Un. 10 R$ 3.580,50 R$ 35.805,00 

http://www.formfactors.org/
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Interfaces dê rede 10/100/1000 e WIFI padrão 
IÉEE 802,11 b/g/n/ac. Sistema operacional 
Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e 
que suporte toda a configuração exigida no item. 
Gabinete e periféricos deverão funcionar na 
vertical ou horizontal- Todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem possuir gradações neutras das cores 
branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor. Todos os componentes do 
produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

02 

Computador (Desktop- Avançado)  

Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador desktop 
com processador que possua no mínimo 6 
Núcleos, 12 threads e frequência de 3.4 GHz; a 
placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
uww.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 
PCI-EXPRESS 3.0 x16 ou superior. Possuir sistema 
de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete. O adaptador de 
vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, 
interface mínima PCIE 3.0, com no mínimo de 
6GB de memória GDDRG, barramento de 
memória mínimo de 196 bits. Possuir suporte ao 
Microsoft DIRECTX 12 ou superior. Suportar 
[monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas 
de vídeo, sendo pelo menos uma digital do tipo 
HDML, display PORT ou DVI. Deve possuir duas 
unidades de armazenamento, sendo 01 (um) 
disco rígido Ge 1 TB, com velocidade de 7200 
RPM, interface SATA 3. Um (01) disco SSD de 240 
GB, NVMe interface M.2. Memória RAM de 16 
GB ou superior, dará, 2133 MHz (2XBG5). 
Unidade combinado: de gravação de disco único 
CD, DVD rom. Teclado USE, ABNT2, 107 teclas 
com fio e mouse USB, 800 DPL, 2 botões, scroll 
com fio. Monitor de LED tamanho mínimo de 23 
polegadas (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de 
vídeo HDMI e display PORT, ângulos de visão 
vertical e horizontal mínimo de 178º, Interfaces 
de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/9/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro 
(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a 

Un. 1 R$ 7.114,00 R$ 7.114,00 
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configuração exigida no Item. Gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir Gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. 
Todos os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

03 

Condicionador de Ar 9000; do Tipo Split Hi Wall, 
Inverter; Com Capacidade: 9.000 Btu/h; 
Operação: Ciclo Quente e Frio; Vazão de Ar de 
No Mínimo 600 M3/h; Com Filtro do Tipo 
Lavável, Antibacteria; Voltagem: 220 V; Com 
Consumo Aproximado de 800w; Com Selo Procel, 
Classificação 'a'; Funções: Turbo, Sleep, Swing, 
Controle de Velocidade, Timer, Desumidificação; 
Com Baixo Nível de Ruído; Equipamento 
Composto de 01 Un. Interna (evaporadora) e 01 
Un. Externa Tipo Horizontal (condensadora); 
Com Utilização do Gás R-410a; Gabinete 
Confeccionado Em Chapa de Aço Galvanizado e 
Plástico Abs Na Cor Branca; Medindo 
Aproximadamente - Un. Interna: 30x75x20 Cm (a 
x l x P), e Un. Externa: 55x70x25 Cm (a x l x P); 
Fornecido Com Controle Remoto, Com Display 
Digital; Manual de Instruções e Certificado de 
Garantia Em Português; Garantia Com Prazo 
Mínimo de 12 Meses; Conforme Abnt Nbr 
16.401; 

Un. 1 R$ 1.935,50 R$ 1.935,50 

04 

Condicionador de Ar 1200; do Tipo Split Hi-wall 
(parede); Com Capacidade: 12.000 Btu/h; 
Operação: Ciclo Frio; Vazão de Ar de 500 a 600 
M3/h; Voltagem: 220 Volts, 60 Hz; Com 
Consumo Aproximado de 1075w; Com Baixo 
Ruído; Equipamento Composto de Uma 
Unidade Condensadora e Uma Evaporadora; 
Gabinete Confeccionado Em Abs; Medindo 
Aproximadamente Unidade Interna: 27 x 80 x 
21 Cm (a x l x P) e Unidade Externa: 54 x 86 x 27 
Cm (a x l x P); Fornecido Controle Remoto Sem 
Fio e Display de Lcd; Manual de Instruções e 
Certificado de Garantia Em Português, Com 
Garantia Mínima de 12 Meses; Conforme Abnt 
Nbr 16.401; 

un 10 R$ 1.972,00 R$ 19.720,00 

05 
Cadeira- Cadeira Fixa; Concha Dupla, Empilhável; 
Com Encosto e Assento Em Polipropileno 
Injetado; Com Espessura mínima de 2,0mm; 
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Revestido Em Couro Sintético; Na Cor Preta; 
Capa Plástica Injetada Em Polipropileno Sem 
Perfil Pvc; Estofamento Em Espuma de 
Poliuretano Injetada Com Espessura de 40mm; 
Apresentando Densidade de 55kg/m3; Sem 
Apoia-braços; Espaldar Baixo; Com Encosto 
Medindo No Mínimo (485 x 331)mm = (l x A); 
Com Assento Medindo No Mínimo (460 x 
405)mm = (l x P); Com Estrutura Em Aço Sae 
1020; Com Seção Oblonga Medindo (16 x 
30)mm, Espessura Mínima de 1,5mm; Base Ski; 
Acabamento Em Pintura Eletrostática Com Tinta 
Pó; Na Cor Preta; Com Prazo de Garantia de 12 
Meses; Fabricado de Acordo Com Normas Nbr 
13962 e Nr-17; 

 

 

 

 

un 

 

 

 

 

27 

 

 

 

 

R$ 300,50 

 

 

 

 

R$ 8.113,50 

06 

Cadeira de Rodas para OBeso; Em Aço, Com 
Pintura Epoxi Na Cor Preta, Aro de Propulsão 
Cromado; para Para usuário de 150 a 200kg; Tipo 
Dobrável, Pneus Maciço; Rodas Da Frente 6 Pol. 
C/banda de Rodagem Condutiva Em Poliuretano, 
Espigão Rosq., Em Porca de 1 e 1/8"; Com Freio; 
Com Apoios de Ante-braço , Apoio para Os 
Braços Escamoteáveis; Com Apoios para Os Pés 
Articulado, Largura do Assento de 
Aproximadamente60cm; Assento Em Courvim 
Preto, reforçado C/fitas Tensoras Especiais; 
Encosto Em Coruvim Preto, reforçado C/tiras 
Tensoras Especiais, bolsa P/prontuário, almofada 
Espuma Injetada; 

un 2 R$ 2.290,00 R$ 4.580,00 

07 

Desfibrilador Externo Automático (DEA), 
Desfibrilador; Externo Automático Portátil de 
Onda Bifásica  Retilinea Com Comando de Voz e 
Texto Em Português; Carga 01 a 200 J; Descarga 
Desfibrilação Externa; Sincronismo para 
Cardioversão e Opção Sem Sincronismo; Jogos de 
Eletrodos Descartáveis Auto Adesivas P/ 
Captação do Ecg e Desfibrilação, Com Sensor 
para Rcp; Monitor de Tela de Cristal Líquido para 
Exibição do Tempo Decorrido, Numero de 
Choques e Traçado do Ecg; Alarmes: Sinal Sonoro 
para Orientar a Frequência de Compressões Por 
Minuto; Segurança de Acordo Com a Norma 
Técnica Nbr/iec 60601; Marca passo S/marca 
passo. acompanha Gabinete Metálico de Parede 
c/ Alarme e Janela Transparente; Alimentação: 
Bateria de Lítio, Recarregável; Acompanha: 
Bateria, 2 Pares de Eletrodos Descartáveis Auto 
Adivos; Inclui: Manual Operacional, garantia 1 

Un 2 R$ 8.826,00 R$ 17.652,00 
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Ano, instalacão, treinamento e Assistência 
Técnica; 

08 

Cadeira de rodas pediátrica Cadeira de Rodas; 
Infantil; Tipo Monobloco; Estrutura Em Alumínio; 
Assento Em Poliéster Acolchoado Removível e 
Encosto Reclinável Em 3 Posições; Rodas 
Dianteiras Maciças 6" e Traseiras 16" Com Aro de 
Nylon; Pneus Da Roda Traseira Maciços; Apoio 
de Antebraço Elevavel; Apoio Dos Pés Com 
Bandeja Desmontável; Com Apoio de Cabeça; 
Freios Com Acionamento para Frente; Peso do 
Equipamento: 19 Kg; para Carga Ate 70 Kg; 

un 2 R$ 1.315,24 R$ 2.630,48 

09 

Armário - Aço Medindo (1980 x 1200 x 450)mm; 
Fechado; Com 02 Portas de Abrir; Com 04 
Prateleiras; Estrutura Com Espessura Mínima de 
0,50mm; Acabamento Em Pintura Eletrostática 
Com Tinta Pó; Na Cor Cinza; Com Garantia de No 
Mínimo 12 Meses, Fabricado Conforme Normas 
Nbr/abnt Vigentes; 

un 7 R$ 1.260,00 R$ 8.820,00 

10 

Impressora Laser (comum)  

Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; impressora laser com 
padrão de cor monocromático, resolução mínima 
de 1200 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por 
minuto PPM; suportar tamanho de papel A5, A4, 
carta e ofício; capacidade de entrada de 200 
páginas ciclo mensal de 50.000 páginas; Interface 
USB; permitir compartilhamento por meio  e 
rede 10/ 100/ 1000;  ethernet e WIFI 802.11 
b/g/n; suportar frente verso automático; 
produto deverá, sem uso anterior, reforma ou 
recondicionamento. 

un 7 R$ 3.041,00  R$ 21.287,00 

11 

Impressora Laser Multifuncional (copiadora, 
scanner e fax opcional)  

Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; impressora com 
tecnologia Laser ou Led; padrão de cor 
monocromático; tipo multifuncional (imprime, 
copia, digitaliza, fax); memória 128 MB; 
resolução de Impressão 600 x 600 DPI; resolução 
de digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de 
cópia 600 x 600; velocidade de impressão 30 
PPM preto e branco; capacidade da bandeja 150 
páginas; ciclo mensal 30.000 páginas; fax 
33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 
10/100 e WIFI 802.11 b/g/n ; frente e verso 

un 1 R$ 5.225,87 R$ 5.225,87 
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automático. 

12 

Cadeira de rodas adulto , Construída Em Liga de 
Alumínio Temperado Ou Aço Carbono Com 
Acabamento Epoxi e Encosto Courvin; para 
Adulto. Capacidade Mínima de 120kg; Dobrável 
Em Duplo X. almofada Em Espuma Injetada de 
Alta Densidade 3cm Sobre o Assento e Suporte 
Soro; Traseiras 24", Pneus Maciços e Dianteiras 
6" Maciça e Travas; Bilaterais; Apoio para Braços 
Escamoteável, Retrátil; Rebatível Com Pedais 
Fixos Ou Removíveis; 

un 3 R$ 1.245,00 R$ 3.735,00 

13 

Braçadeira para injeção, Suporte de Braço; Com 
Sistema Antiqueda, Coluna Em Aço de 1" e 1,20 
Mm Espessura, Com Pintura Epoxi; Haste Em 
Aço Inox de 3/4". Altura Regulável de 85 a 125 
Cm; Concha Em Aço Inox. Garantia 5 Anos; 

un 1 R$ 287,00 R$ 287,00 

14 

Suporte de soro Base de Ferro Fundido C/ 04 
Rodízios de 2" de Diâmetro; Em Tubo de Aço 
Inox, com Anel de Regulagem de Altura; 
Dimensões: 150 x 240 Cm; Com Haste Em Aço 
Inox, c/04 Ganchos Em Aço Inox Na Extremidade 
Superior; 

Un. 8 R$ 400,00 R$ 3.200,00 

15 

Banqueta Com Assento Em Aço Inox; No 
Formato Redondo Giratória; Com Regulagem Por 
Meio de Fuso Com Altura Regulável l de Aprox. 
45 a 80 Cm; Assento Medindo 37 Cm de 
Diâmetro Com Pés de Seção Tubular Em Aço 
Inox; Suporte para Apoio Dos Pés Em Aço Com 
Espessura Mínima de 1,2mm; Garantia de 12 
Meses; 

Un 3 R$ 583,33 R$ 1.749,99 

16 

Poltrona hospitalar ; para Sistema de Reclino de 
Encosto e Peseira, Acionado por Puxador No 
Braço Direito; Estrutura Em Aço Carbono, 
Tubular, Suporta 150 Kg, Base Da Poltrona Com 
Rodízios Com Sistema de Trava; Elevação e 
Trendelemburg, Através do Acionador e Pistão 
de Acionamento de Reclinio; Revestimento Em 
Corano Ou Couro, Recoberta C/ Espuma D23, 
Assento C/ Espuma D33, Encosto Removível C/ 
Espuma D28; Com Braços Com Espuma D26, 
Revestido Em Corano Ou Couro, Medindo Min.70 
Cm de Comprimento; Dimensões: Fechada 
Min.108 Cm Alt., Reclinada Min.165 Cm de 
Compr., Entre Braços Min.55 Cm; Inclui: Garantia 
12 Meses. Instalação e Assistência Técnica; 

Un. 3 R$ 1.631,50 R$ 4.894,50 
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17 

Escada com 2 degraus Escada para Uso 
Hospitalar; Estrutura Em Tubo Quadrado de Aço, 
Com Pintura Epoxi, Com Tratamento 
Anticorrosivo; Medindo : 20 x 20 Mm, Espessura 
Parede: 1,2 Mm; Dimensões Da Escada 
Medindo : 40 x 35 x 40 Cm (aproximadamente); 
Quantidade de Degraus : 02; Matéria Prima do 
Degrau Em Aco Carbono; Degrau Medindo 40 Cm 
de Comprimento x 20 Cm Largura 
(aproximadamente); Revestimento do Piso Em 
Borracha Antiderrapante e Proteção de Aço Inox 
Em Toda Volta; Acessórios : Pés Com Ponteiras 
de Borracha; Garantia Mínima de 12 Meses; 

Un 4 R$ 342,00 R$ 1.368,00 

18 

Foco Cirúrgico; Foco Clinico; Portátil; Montado 
Em Base Sobre Rodízios e Haste Flexível; Com 
Um Refletor; Lâmpadas Tipo Led; Temperatura 
de Cor Na Faixa de 5500 K; e Intensidade de 
20.000 Lux a 400 Mm; Com Filtro; Movimentos 
Da Cúpula: Deslocamento Por Rodízios e 
Posicionamento do Feixe de Luz Por Haste 
Flexível; Sem Regulagem Focal; Sem Manopla; 
Acompanha: Cabo de Alimentação Elétrica e 
Manual Técnico; Alimentação: Automática 100-
230 v - 60 Hz; Inclui: Garantia Mínima de 12 
Meses; 

un 2 R$ 749,99  R$ 1.499,98 

19 

Balança; Digital Com Régua Antropométrica, 
para Uso Em Ambulatório Medico; Capacidade 
de Até 300 Kg; Estrutura Metálica Com Pintura 
Eletrostática, Preferencialmente Na Cor Branca; 
Display de Cristal Liquido Com 05 Dígitos; 
Plataforma Metálica; Revestida Com Tapete de 
Borracha Antiderrapante; Função Tecla Tara; 127 
v Ou 220 V, 60 Hz, Conforme Local de Instalação; 
Fracionados Em 100g; Manual Operacional, 
Garantia de 1 Ano, Instalação e assistência 
Técnica; 

un 1 R$ 2.248,00 R$ 2.248,00 

20 

Balança; Antropométrica, Mecânica Uso Em 
Ambulatório; 150 Kg Divisão de 50 G, Graduação 
de 0,5 Cm; Estrutura Em Alumínio Anoidizado Ou 
Cromado Graduação Indelével Reg de Altura 1,05 
a 2,00 M; Plataforma Em Material Não Oxidável 
Medindo Aprox.400 x 350 Mm; Tapete e Pés 
Reguláveis Em Borracha Antederrapante; 
Nivelamento Da Régua Antropométrica 
Integrada Ou Acoplada,resolução100 g e 0,5cm; 
Calibração Em Conformidade Com As Prescrições 
do Ipem/inmetro; Acompanha: Garantia Mínima 

un 1 R$ 1.458,00 R$ 1.458,00 
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de 12 Meses; 

21 

Balança; Digital, Pediátrica, Antropométrica; 
Com Capacidade Ate 16 Kg; Gabinete Metálico 
Ou Em Polímero de Alto Impacto; Display 
Mínimo 5 Dígitos, Com Tara; Concha Anatômica 
Em Polipropileno, Medindo Aproximadamente 
540 x 290mm; 110-220v (bivolt Automático), 
60hz; Calibração Em Conformidade Com As 
Prescrições do Inmetro; Garantia 12 Meses, 
Manual do Usuário, Certificado de Calibração; 

un. 1 R$ 990,00 R$ 990,00 

22 

Mesa impressora- Mesa para Impressora 
Matricial; Com Porta Papel Em Aço; Em Madeira 
Aglomerada; Revestido Em Laminado 
Melaminico; Na Cor cinza; Com Tampo 
Retangular de (60x50)cm; Com Espessura 
Mínima de 25mm; Com Altura Total de 75cm; 
Com Estrutura Em Aço; Com Espessura Em Chapa 
de No Mínimo 1,5mm; Em Pintura Epoxi Na Cor 
Cinza; Com Prazo de Garantia de No Minimo 12 
Meses; Fabricado de Acordo Com As Normas 
Vigentes; 

un 4 R$ 193,50 R$ 774,00 

23 

Mesa escritório- Mesa Auxiliar para Escritório; 
Tampo Em Madeira Mdp; Revestido Em Ambas 
As Faces Em Laminado Melamínico de Baixa 
Pressão; Na Cor cinza; No Formato Retangular; 
Medindo (1400 x 700)mm; Espessura Mínima de 
25mm; Na Altura Total de 740mm; Estrutura Em 
Tubos de Aço Sae 1010/1020; Seção Retangular, 
contendo Rodízios Nos Pés; Acabamento Da 
Estrutura Em Pintura Eletrostática Com Tinta Po 
Na Cor Preta; Sem Painel Frontal; Garantia 
Mínima de 12 Meses; Fabricada Conforme 
Normas Nbr/abnt Vigentes; 

un 4 R$ 728,00 R$ 2.912,00 

24 

Mesa para Computador; Sem Porta-teclado; 
Modelo Com Compartimento para Cpu e duas 
Gavetas do Lado esquerdo Da Mesa Com 
Fechaduras, Chaves e Puxadores; Tampo Da 
Mesa Em Madeira Mdf; Revestido Em Ambas As 
Faces Com Laminado Melaminico; Na Cor Cinza; 
Com Fita de Borda Em Pvc Maciço, Colado Com 
Adesivo Hot Melt; Tampo Medindo 1200 (mm) 
Largura x 650 (mm) Profundidade; Com 
Espessura Mínima de 18 Mm; Com Altura de 760 
(mm); Estrutura Em Aco; Com Espessura de 
Parede Mínima de 1,5 (mm); Estrutura Na Cor 
Cinza, Acabamento Em Pintura Eletrostática Com 
Tinta Pó; Painel Frontal No Mesmo Acabamento 

un 2 R$ 316,00 

 

 

R$ 632,00 
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do Tampo; Com Espessura Mínima de 15mm; 
Garantia Mínima de 12 Meses; Fabricada de 
Acordo Com As Normas Nbr / Abnt Vigentes; 

 

25 
Detector Fetal, portátil digital, Display LCD 
colorido Mínimo de 2.4 , 30 a 240 BPM, Bateria 
de Lítio Recarregável, IPX7 

un 2 R$ 2.231,99 R$ 4.463,98 

26 

Eletrocardiografo; Digital; 12 Canais 
Simultâneos, Controlado Por Computador, Taxa 
1200 Amostras Por Segundo Por Canal; Com 
Sensibilidade (ganho) 0,5; 1; e 2 Cm/mv, Ou Seja, 
Seleção de N/2, n e 2n; Velocidade de Registro 
de Visualização Em 12 Derivações de 25 Ou 50 
Mm/s, e Em 1 Derivação de 6,25, 12,5 Ou 25 
Mm/s; Filtro : de Rede Elétrica, Tremor Muscular 
e Passa Altas; Sinal de Calibração 1 Mv/cm - 
Medidas Automáticas e Manuais Das Ondase 
Ângulos p Pr Qrs Qt Qtc; Compatível C/windows; 
Certificados: Iec 60601-1-2, Iec 60601-1-4, Iec 
60601-2-25 e Iec 60601-2-51; Proteção Contra 
Descarga de Desfibrilador No Cabo e Na Entrada; 
Impressão de Laudo Em 3 Configurações; Com 
Interfaces para Usb - Computador, Permitir 
Upgrade P/ Analise Devariabilidade Rr e de 
Vetocardiograma; Alimentação : Usb - 
Computador – Gravações Das 12 Derivações 
Simultâneas Por No Minimo 60 Minutos; 
Dimensoes: Aproximadas 150 x 202 x 60 Mm; 
Faixa Dinâmica de 14 Mvpp; Resposta Em Alta 
Frequência Ate 150 Hz; Acompanha: Eletrodos 
Clips e Peras. Cabos Usb e Paciente de 10 Vias 
Compatível C/ Eletrodos Ecg Descart,; Inclui: 
Garantia 1 Ano; Assistência, Reg. Anvisa. Manual 
Programa Liberados P/ Instal. Em Rede, S/ Limite; 

un 1 R$ 15.300,00 15.300,00 

27 

Balde/Lixeira Coletor Seletivo de Resíduo; Em 
Aço Inox; Individual, Tipo Lixeira, Abertura Na 
Parte Superior; No Formato Cilíndrico; Sem 
Tampa e Sem Rodas; Medindo 
Aproximadamente 240mm de Diâmetro; Com 
Capacidade para 20 Litros; Na Cor Cinza; de 
Acordo C/ a Resolução 275 de 25/04/01 - 
Conama; 

un 1 R$ 98,00 R$ 98,00 

28 

Bebedouro – Bebedouro Elétrico; de Pressão; 
Tipo Simples, Coluna; Gabinete Em Aço Inox; 
Tampo Em Aço Inox Polido, Com Relevos; Ralo 
Sifonado; Com 2 Torneiras de Pressão Em Latão 
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Cromado; Sendo 1 para Jato e Uma para Copo; 
Reservatório Em Aço Inox Isolado Com Eps; Com 
Dreno de Limpeza; Com Serpentina de Cobre 
Externa; Com Gás r 134a; Controle Automático 
de Temperatura Da Agua; Medindo 
Aproximadamente 320 x 1120 x 320 Mm 
( Largura x Altura x Profundidade); para Uso 
Externo e Interno; Com Grau de Proteção Ipx4; 
Com Tensão de Alimentação de 127 V, Com 
Amperagem de 1,5 a e Potencia de 120 W; 
Certificação Compulsória do Inmetro; e Garantia 
de No Mínimo 12 Meses; 

 

 

 

 

un 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

R$ 940,64 

 

 

 

 

R$ 940,64 

29 

Televisor de no mínimo 42 polegadas; Em Cores, 
Full Hd, Com Conversor Digital P/ Recepção de 
Canais; Função de Volume Automático, 
progressive, trinorma; Tela Lcd, Formato 
Widescreen; de Full Hd,; Com Resolução de 
1.920 x 1080p; Angulo de Visão de Aprox. 180 
Graus; Fornecido Com Suporte de Mesa 
Articulado; Tela, Voltagem Automática 100-240v; 
Tempo de Resposta Máximo de 5ms; Conexões 
de Entrada Min.:hdmi, Usb, Rgb, Rf; Estereo, Sap; 
Com Recepcao para Hdtv; Sistema de Cores Pal-
m, Pal-n, Ntsc, Isdb-tb; Controle Remoto Padrão; 
Voltagem Bivolt Automático; Consumo 
Aproximado 250w; Medindo Aproximadamente 
1000x670x270 Mm; Pesando No Máximo 21kg; 
Com Garantia Mínima de 12 Meses; Manual Em 
Português; Fornecido Com Suporte Próprio para 
Mesa; 

un 1 R$ 2.150,50 R$ 2.150,50 

30 

Longarina; Modelo Cadeira, concha Dupla; Com 
03 Lugares; Sem Braços; Assento e Encosto Em 
Polipropileno Copolimero; Medindo o 
Assento(45larg. x 40 Prof.)cm e Encosto(46 Larg. 
x 32alt.)cm; Na Cor Preta; Estrutura Em aço 
Tubular, assento e Encosto Acoplado a Estrutura 
Por Abraçadeira de Aço; Chapa Com Espessura 
Minima de 1,6mm; Pintura Eletrostática Em Tinta 
Epoxi Pó; Na Cor Preta,com Sapastas Reguláveis; 
Com Garantia de No Mínimo 12 Meses; 
Fabricada de Acordo Com a Legislação Vigente; 

un 15 R$ 724,08 R$ 10.861,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 192.446,14 

     
1.1.3 - O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo 
que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de 
Referência. 
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1.1.4 -  O custo estimado da contratação, bem como o preço máximo unitário consta do Quadro de 
Cotação anexo do Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.3 - Da classificação do objeto: 

  
1.3.1 - O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio 
de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

1.4 - Da vigência da contratação: 

1.4.1 - O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assi-

natura do contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - A fundamentação, e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas 

em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA E 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 - Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4.2 - Subcontratação 

4.2.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Garantia da contratação 

4.3.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

5 -  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
no Edital e seus anexos.  

 
6 - DA GARANTIA DO OBJETO 

6.1. O prazo de garantia do objeto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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7 -  DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 

7.1 - Do prazo de entrega; 

7.1.1 - O prazo de entrega, do objeto deverá atender aos seguintes critérios: 

7.1.1.1 O fornecimento será mediante autorização emitida pelo Departamento requisitante, cujo 
prazo de entrega do objeto é de 30 dias, contando a partir da data de recebimento da ordem de 
fornecimento á licitante vencedora, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
devidamente justificado, e por meio de requerimento da licitante vencedora, protocolado junto a 
prefeitura Municipal, instruído de documentação comprobatória do alegado, que será devidamente 
analisado. 

7.1.1.2 -  Caso não seja possível entregar o objeto na data assinalada, a CONTRATADA deverá 
comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias consecutivos de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Diretoria 
requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

7.2 -  Do local de entrega; 

7.2.1 - O local de entrega do objeto será: - Local e horário da Entrega/Execução: Rua Getúlio Vargas, 

320 - Centro - Mirandópolis / SP - 16800-000. Horário: Segunda-feira a Sexta-feira, das 8h às 11h e 

das 13h às 16h. Fornecedor responsável pela descarga. 

 7.2.1.1 - Além da entrega no local designado pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, também, 
descarregar o objeto no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 
eventuais danos causados a estes. 

 
7.3 - Das condições de entrega; 
 

7.3.1 - Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, 
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, 
não serão aceitos. 

  
7.3.2 - O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir 
indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam 
rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
 
7.3.3 - Toda e qualquer entrega de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, 
imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado 
pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, 
sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência. 

  
7.3.3.1 - A CONTRATADA deverá recolher o objeto entregue em desacordo com o licitado, no prazo 
de até 30 (trinta) dias consecutivos após a notificação do CONTRATANTE. Após este prazo, não 
ocorrendo a remoção do objeto, o CONTRATANTE poderá destinar o objeto para descarte ou doação. 

  
7.3.4 - O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 
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7.3.5 -  Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, nos 
equipamentos/materiais, serão devolvidos, sendo necessário novo agendamento para entrega, de 
acordo com a disponibilidade de horários. 

  
7.3.6 - Não haverá isenção de multa em caso de reagendamento por motivo de inconsistências de 
entrega. 

  
7.3.7 - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer ás normas e padrões a que estiverem 
sujeitos, a fim de atender eficazmente as finalidades que dele(s) se espera, conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.3.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.3.9 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do produto. 
 
7.3.10 - A contratada se obriga a fornecer, às suas expensas, durante o período de garantia, as 
alterações, substituições ou reparos de todo e qualquer mecanismo que apresente anomalia, vícios 
ou defeito de fabricação, como falhas ou imperfeições em suas características de operação.  
 
7.3.11 – O objeto a ser adquirido deverá observar rigorosamente as especificações e condições 
estabelecidas no ato de convocação e serão recebidos por servidor designado pela CONTRATANTE, e 
se o servidor verificar que o produto entregue não está de acordo com o objeto do contrato, deverá 
comunicar imediatamente à CONTRATADA, mediante documento comprobatório, que deverá 
substituí-lo sob pena da aplicação das penalidades. 
 
7.3.12 - A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade, estado e conservação do objeto licitado e 
entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao 
solicitado. 
 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 -  Compete ao CONTRATANTE; 

8.1.1 - receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 
adquirido; 

8.1.2 - receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver 
de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, 
após a análise de compatibilidade entre o adquirido e o efetivamente entregue, será lavrado o termo 
de recebimento definitivo; 

8.1.2.1 - comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto entregue, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.3 - efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à aquisição do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 8.1.4 - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

  

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1 - proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 9.1.2 - considerar os preços propostos completos e suficientes para aquisição do objeto, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação 
de parte da CONTRATADA; 

9.1.3 - arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 
tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, 
responsabilidade civil e outros resultantes da aquisição, bem como os riscos atinentes à atividade, 
inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens licitados; 

9.1.3.1 -  entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os 
instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, 
lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, 
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de 
Referência; 

9.1.4 - indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo 
ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 

9.1.5 - arcar com todas as despesas necessárias ao objeto licitado; 

9.1.6 - entregar o objeto em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

9.1.7 -  substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo 
possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer 
impugnação feita pelo CONTRATANTE; 

9.1.8 -  prestar informações sobre a utilização do objeto; 

9.1.9 -  manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante o prazo 
de entrega do objeto, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

9.1.10 - responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do 
objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

9.1.11 - não subcontratar o objeto, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de Referência; 

9.1.12 -  prestar a garantia legal nos termos da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor); 

9.1.13 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

9.1.14 -  informar ao setor financeiro da Diretoria requisitante, durante o período de entrega, 
qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 
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 10 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

10.1 - A obrigação decorrente desta licitação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput). 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da entrega do objeto, o prazo 
poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º). 

10.3 - A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput). 

10.3.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução das obrigações decorrentes desta licitação, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º). 

 10.3.2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º). 

10.4 - A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 
119). 

10.5 - A será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução das obrigações desta licitação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 

10.6 - Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução da contratação (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 

10.6.1 - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto licitado (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 

10.7 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, § 2.º). 

10.8 - O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
10.9 - Fiscalização 

10.9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Cássia 

Tavares da Silva de Jesus, matricula-3035 (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.9.2 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis-

tração.  
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10.9.3 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

10.9.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.9.5 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman-

dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.9.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.9.7 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra-

to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

10.9.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.9.9 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes-

tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

11.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica-

ções constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó-

rio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da quali-

dade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi-

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

11.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efei-

to de liquidação e pagamento. 

11.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane-

amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

11.8 - Juntamente com a Nota Fiscal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscali-

zação do contrato, os seguintes documentos: 

11.8.1 -  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

11.8.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

11.8.3 - Certidões que comprovem a regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na 
Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e Munici-
pal, através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos na Dí-
vida Ativa, em relação aos Tributos Mobiliários; 

11.8.4 - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

11.8.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.9 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-

tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.9.1 - o prazo de validade; 

11.9.2 -  a data da emissão; 

11.9.3 -  os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.9.4 -  o período respectivo de execução do contrato; 

11.9.5 -  o valor a pagar; e 

11.9.6 -  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.10 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquida-

ção da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

11.11 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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11.12 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci-

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.13 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.14 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativos aos 

documentos enumerados na cláusula 11.8 deste instrumento. 

11.15 - Prazo de pagamento 

11.15.1 - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias, contados da entrega dos produtos, condiciona-

da à apresentação da nota fiscal na Diretoria da Fazenda desta Prefeitura, com a entrega devidamen-

te atestada no verso pelo departamento requisitante, e será creditado em nome da Contratada, me-

diante ordem bancária em conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as condições previstas 

neste contrato, no edital e seus anexos. 

11.15.2 - No caso de atraso pelo Contratante, desde que o contratado não tenha dado causa ao atra-

so, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 

de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária, após decorridos 30 dias contados a partir da 

data do atestado de conformidade e entrega da nota fiscal. 

11.16 - Forma de pagamento 

11.16.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.16.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.16.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.16.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11.16.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-

tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangi-

dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-

ção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

12.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

12.2 - Forma de fornecimento 

12.2.1 - O fornecimento do objeto será imediato. 

12.3 - Exigências de habilitação 

12.3.1 - Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos previstos no edital. 
 
13 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 192.446,14 (cento e noventa e dois mil, quatro-
centos e quarenta e seis reais e quatorze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do 
item 1.1.2, e no Estudo Técnico Preliminar. 
 
14 -  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento vigente. 
 
15 - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

15.1 - Em conformidade com o art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133, de 2021, bem como as 
disposições contidas no edital. 

 

Mirandópolis/SP, 12 de maio de 2.026. 

 

 

Anna Carolina Ferreira L. Bornelli 
Diretora do Departamento de Saúde 

Matrícula 5099 


